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DECRETO Nº 48.752 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA O DECRETO ESTADUAL Nº 48.209,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI ESTA-
DUAL Nº 5.427, DE 01 DE ABRIL DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº
48.209, de 19 de setembro de 2022, o disposto no Processo nº SEI-
040227/000103/2021, e

CONSIDERANDO:

- que o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-RJ) está atualmente
hospedado na infraestrutura tecnológica da Secretaria de Estado de
Fazenda (SEFAZ);

- a recente modernização tecnológica do Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ),
voltada à transformação digital do Estado do Rio de Janeiro;

- os esforços que vem sendo empreendidos pela SEFAZ e pelo PRO-
DERJ, em parceria, para migração de serviços de tecnologia de na-
tureza não fazendária para a infraestrutura do PRODERJ;

- as competências atribuídas ao PRODERJ pelo Decreto Estadual nº
47.278, de 17 de setembro de 2020, na qualidade de órgão respon-
sável pela Direção Geral do Sistema Estadual de Tecnologia da In-
formação e Comunicação (SETIC);

- o Decreto Estadual nº 48.475, de 19 de abril de 2023, que alterou o
Decreto Estadual nº 48.209/2022, incumbindo à Secretaria de Trans-
formação Digital (SETD) atuar como órgão central do SEI-RJ, e

- o Decreto Estadual nº 48.704, de 21 de setembro de 2023, que al-
terou o Decreto Estadual nº 48.209/2022, o qual dispõe sobre a pro-
dução e tramitação eletrônica de documentos e processos administra-
tivos na administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - O Decreto Estadual nº 48.209, de 19 de setembro de 2022,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º - ...................................................................................

§6º - Caberá ao Centro de Tecnologia de Informação e Co-
municação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) o for-
necimento da infraestrutura tecnológica e dos serviços de tec-
nologia da informação necessários ao adequado funciona-
mento do SEI-RJ, inclusive hospedagem, armazenamento,
sustentação, segurança da informação, entre outros.

(...)

Art. 62-A - A migração da infraestrutura tecnológica do SEI-
RJ para o Centro de Tecnologia de Informação e Comunica-
ção do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) ocorrerá con-
forme cronograma definido entre a Secretaria de Estado de
Fazenda e a Secretaria de Estado de Transformação Digital.

Parágrafo Único. A hospedagem do SEI-RJ no PRODERJ
não configura hipótese de compartilhamento de dados e in-
formações protegidos pelo sigilo fiscal, devendo o PRODERJ
tomar todas as providências cabíveis para que processos ad-
ministrativos, arquivos, documentos ou quaisquer dados que
estejam protegidos por sigilo fiscal, nos termos do Art. 198
do Código Tributário Nacional, não sejam acessados por pes-
soas que não integrem a Administração Fazendária."

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 05 de outubro de 2023, RA-
NULFO SOUZA BRANDÃO FILHO, ID Funcional nº 2313164-0, Co-
ronel PM, do cargo em comissão de Comandante, símbolo DG, do
Comando de Polícia Pacificadora, da Subsecretaria de Gestão Ope-
racional da Policia Militar, da Subsecretaria Geral de Polícia Militar, da
Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº SEI-
3 5 0 0 8 8 / 0 0 11 3 4 / 2 0 2 3 .

NOMEAR RANULFO SOUZA BRANDÃO FILHO, ID Funcional nº
2313164-0, Coronel PM, para exercer, com validade a contar de 05
de outubro de 2023, o cargo em comissão de Comandante Interme-
diário, símbolo DG, da 2º Comando de Policiamento de Área, da Sub-
secretaria de Gestão Operacional da Policia Militar, da Subsecretaria
Geral de Polícia Militar, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, an-
teriormente ocupado por André Henrique de Oliveira Silva, ID Funcio-
nal nº 2393945-1. Processo nº SEI-350088/001134/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 18 de outubro de
2023, ANA LUCIA LIMA DA COSTA, ID Funcional nº 5137251-7, do
cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3,
da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro
- FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção. Processo nº SEI-260005/008212/2023.

EXONERAR MICHELLE MATOS PORTO DE ASSIS, ID Funcional nº
5141498-8, do cargo em comissão de Coordenador de Unidade, sím-
bolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado
do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-260005/008683/2023.

NOMEAR MICHELE CAMPANY NACIF LUNGUINHO FRANCO, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo
FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, anteriormente ocupado por Michelle Matos Porto
de Assis, ID Funcional nº 5141498-8. Processo nº SEI-
260005/008683/2023.

EXONERAR JULIANA CABRAL PESSANHA, ID Funcional nº
5123242-1 do cargo em comissão de Coordenador de Unidade, sím-
bolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado
do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-260005/008691/2023.

NOMEAR LUIZA FRANÇA DA SILVA BARROS para exercer o cargo
em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação,
anteriormente ocupado por Juliana Cabral Pessanha, ID Funcional nº
5123242-1. Processo nº SEI-260005/008691/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Procuradora do Estado LÍVIA DOS
SANTOS SENA, ID Funcional nº 51002256, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder pelo expediente da Assessoria Jurídica,
do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa, no período de 09 de outubro a 07 de novembro de
2023. Processo nº SEI-180007/002894/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Procurador do Estado BRUNO BO-
Q U I M PA N I , ID Funcional nº 41954785, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Assessoria Jurídica, do Ga-
binete do Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa, no período de 09 de outubro a 07 de novembro de 2023.
Processo nº SEI-180007/002894/2023.
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ATO DO GOVERNADOR
D E C R E TO DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-210004/000109/2023,

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos da Lei nº 6.181, de 16 de março de 2012, com
mandato de 4 (quatro) anos, com validade a contar de 16 de outubro
de 2023, os membros a seguir relacionados, do Corpo Deliberativo do
Conselho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária - SEAP, como se segue:

J U R I S TA S
Efetivo: Sandra Regina da Silva de Almeida - Presidente
Suplente: Rayssa Costa Vieira
Efetivo: Amanda Costa Vieira - Vice-presidente
Suplente: Sayonara de Andrade Veras

REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Efetivo: Marta Cristina Pires Anciães Martins
Suplente: vago
Efetivo: Tatiana Pollo Flores
Suplente: vago

REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Efetivo: Fernanda Rocha Jorge
Suplente: Daniella D´arco Garbossa
Efetivo: Murilo Nunes de Bustamante
Suplente: Mariáh Soares da Paixão

REPRESENTANTES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Efetivo: Lucas Pedrosa Castelar Pinto
Suplente: Felippe Oliveira Barcellos
Efetivo: Eduardo Costa Linhares
Suplente: Fábio de Almeida Cascardo

REPRESENTANTES DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTA-
DO
Efetivo: Daniel Diamantaras de Figueiredo
Suplente: Isabel de Oliveira Schprejer
Efetivo: Sandra Maria Barros
Suplente: Leonardo Guida

REPRESENTANTES DA COMUNIDADE
Efetivo: César Augusto Spezin Kuhner de Oliveira
Suplente: Roberto de Assis Almeida Conceição
Efetivo: Wagner de Oliveira
Suplente: Elizabeth Rodrigues Félix

PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE
Efetivo: Claudia Maria Pires da Mota
Suplente: Eunice da Silva Cavalcante

PSICÓLOGO
Efetivo: Sônia Regina Soares de Oliveira
Suplente: Fátima Elisabeth de Souza Silva
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